
Câmara Municipal do Recife
Estado de Pernambuco

-
PROCESSO LEGISLATIVO

-

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 66/2024 - Almir Fernando - Altera a ementa e o art. 1º da Lei
Municipal nº 18.460, de 10 de janeiro de 2018, que Declara patrimônio artístico e cultural do Recife os
caboclinhos e as agremiações tribos de índios existentes na cidade.

-

TRAMITAÇÃO
-

Data da Ação 25/03/2024

Unidade de Origem Unidade Técnica Legislativa

Unidade de Destino Plenário

Status Aguardando emendas

-

TEXTO DA AÇÃO

-
LIDO NO EXPEDIENTE DO DIA 25/03/2024 EM REUNIÃO PLENÁRIA. AGUARDANDO PRAZO DE
EMENDAS (PRAZO FINAL: 10/04/2024).

-

Recife, 25 de março de 2024.
-

-

Wilkar Carla Machado
Estagiária Legislativo


